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ESTADO DÒ CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista que foram cumpridas as formalidades legais conforme,a Lei Federal
n° 1$,.520/02, Decreto Federal 3.555/00 e Decreto Municipal n° 785/05,

ADJlfblCQ O objeto, da licitação aos licitantes vencedores do PREGÃO
PRESENCIAL, N° 128/2016; Registro de Preços para futuras e eventuais
serviços de manutenção e pequenos reparos e serviços de manutenção

hidráulica e elétrica a serem-executados nos prédios e anexos escolares da rede

municipal, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários,
constante nas Tabelas Unificadas da SE1NFRA 0241- Tabela de Planos de
Serviços e Tabela de Preço de Insumos, que se encontram disponíveis nos site
www.semfra.ce.gov.ibr e www.der.ce.gov.br.
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1

i CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTPA ,876 000,00 3,8 %
2 3,0%RICARDO j, DA ROSA - ME 325.000,00

$

Encaminhe-se -ao limo, Sr. Procurador Geral do Município para, se julgar1 conforme,
despachar este processo,

Comissão Permanente de Licitação em 13 f 09 / 2016.
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RicarddlpaVroso Castelo Branco
” Pregoeiroà
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ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE SOBRAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

No dia â-P de Sÿ4%vÁyÿy'
dos atos procedimentais, a autoridade competente HOMOLOGA fisicamente o

processo do PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2016; Registro de .Preços para

futuras e eventuais serviços áe manutenção e pequenos reparos e serviços de

manutenção bidrábica e elétrica a serem executados nos prédios e anexos
escolares da rede rÉusiicipal, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais

de 2016, depois de constatada a regularidade

neÿpssários, consta®tp nas Tabelas Unificadas da SEINFRÁ 024.1- Tabela de

Plíbítos de Serviços,©.tabela de Preço de 1»sumos, que se encontram disponíveis
site mvw.seinfra.fe.gov.br e www.der.ce.gov.br..nos
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Estimado
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1

CUNHA EDlFiCACÕES C CONSTRUÇGES LTQA |375.000,00~ ‘ T32S.000.00'
3,5 %1

2 3,0% IRICARDO |, DA ROSA - ME

HOMOLOGAÇÃO;
Aprovação total { X )

Iracet
Secretàríá de Eàdcação interina

igues/Sampaio de Souza

$
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ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE SOBRAL

MINUTA 0Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 128/2016

PREGÃd"fkESENC!AL N«

PROCESSO N2 0409516
Aos 26 dias domes de Setembro de 2016, na Prefeitura Municipal de Sobra!., foi lavrada apresente

Ata de Registro de Preços, conforme deiiberaçlo da Ata do Pregão Presencial n® 128 / 2016 do

respective resultado homologado, publicado no impresso Oficia! do Município em 22 /„Q9/2GI6, às fls 09,

do Processo n® 0409516, que vai assinada peto titular da Secretaria de educação, Gestora do Registro de

Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e

relacionados ao final, a qua! será regida peias cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI.

JL
1.1. O presente instrumento furÿmenta-se:
I, no Pregão Presencia! n® 128 / 2016
II. nos termos do Decreto Municipal n® 1.387, de 05$1/2012, publicado no !OM cie 0ÇO1/2012;

III. na Lei Federal n.s 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais serviços de manutenção e

pequenos reparos e serviços de manutenção hidráulica e elétrica a serem executados nos prédios e anexos

escolares da rede municipal, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários, constante nas

Tabelas Unificadas da SEINFRA 024.1- Tabela de Planos de Serviços e Tabela de Preço de ínsumos, que se

encontram disponíveis nos site www.seinfra.ce.gov.br e www.der.ce.gov.br, cujas especificações e

quantitativos encontram-se detalhados no Anexo- 1 - Termo de Referência do Edita! de Pregão Presencial n®

128/2016, que' passa a fazerjparte desta Ata, junfamente com as propostas de preços apresentadas
pelos fornecedores classificapos em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n® 0409516.

Subciáusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que,

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos fornecedores detentores tío registro de

preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEÍRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente. Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da

data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

1244»
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MUNICÍPiO DE SOBRAL

4.1, Caberá à Secretaria de Educação, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e

nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal r>9 1,387/2012,, publicado no

IOM de 0603/2012.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Em decorrêncíÿda publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com preços Registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor, a recusa do detentor de

registro de preços em fornecer os serviços no prato estabelecido no Anexo I-Termo de Referência
do Edital,

Subciáusufa Primeva- O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,

para a assinatura 'do toímtrata. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

exigias no Edital, as quais deverâR ser mantidas peia CONTRATADA durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1. lisignatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades

constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 1.387/5012. Subcláusula Primeira - Competirá

ao Órgão Gestor do Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições

estabelecidas nos incisos I ao IX do art. 5g do Decreto Municipal n° 1.38/5012.
Subcláusula SegundÁ;- Caberá ao Órgão Participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos dos

incisos i a li! do art. 6- euincisos í a IV do art. 7® do Decreto Municipal n* 1387/2012.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica

obrigado a:

a) atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do SRP, bem como aqueles

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a

pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).
c} Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comerciai, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

Subcláusula Quarta - Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer empregado que

esteja a serviço da CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da

CONTRATANTE.

(ÍÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1, Os preços registrados é o percentual de desconto oferecido nos itens da tabela da SEINFRA corrente

ofertado nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão relacionados segundo a classificação de

cada fornecedor no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para

futuras aquisições, observadas as condições de mercado,

Í245CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO

§/A
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MUNICÍPIO DE SOBRAL

8.1. Os preçoÿ, registrados só «federão ser revistos nos casos previstos no art. 16 do Decreto Municipal

1.387/2012. -f
CLÁUSULA NQÍÍJA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Os -Éjÿos registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações e

na forma cio art. 17 e pariferafos, do Decreto Municipal rf 1387/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO

10.1. Os futuros e eventuais serviços de manutenção e pequenos reparos e serviços de manutenção

hidráulica e elétrica a serem executados nos prédios e anexos escolares da rede municipal, com o

fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários, constante nas Tabelas Unificadas da SEINFRA 024.1-

Tabela de Planos de Serviços e Tabela de Preço de Insumos, que se encontram disponíveis nos site

www.seinfra.ce.gov.br e www.der.ce.gov.br que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o Órgão participante e o fornecedor.

Subcláusuía Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
no subitem 6.1.2, do Anexo i - Termo de Referência do Editai, ou se recuse a efetuar o

fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em

lei e no instrumento contratual.
Subcláusuía Segunda - Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestor, competindo a

este convocar flucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores integrantes desta

Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Subcláusuía Primeira - Quanto à entrega:

Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor (es), da(s) respectiva(s) Ordem (ens) de

Comprafs) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo com a necessidade da administração.

a) O objeto contratual deverá ser entregue no(s) dia(s), endereço(s) e horáriofs} indicados no item 11 do

Termo de Referência e em conformidade com especificações estabelecidas neste instrumento.
b) O contratante deverá comparecer para executar os serviços até 24 (vinte e quatro) horas, após o

chamado por parte da CONTRATANTE

c'ffRuando se tratar de serviços emergenciais, o licitante adjudicatário deverá comparecer para execução

dás serviços, até 04 (quatro) horas, após o chamado da CONTRATANTE.

df Sempre que o serviço for executado fora do horário de expediente normal, o licitante adjudicatário
deverá informar o(s) nome(s) da(s) pessoa(s), que executarão os serviços, para que sejam tomadas as

devidas providências, com relação ao acesso dos mesmos ao interior do imóvel onde o serviço será

executado.
e) O licitante adjudicatário deverá providenciar o imediato afastamento, quando solicitado pela

CONTRATANTE, de qualquer funcionário que esteja executando algum serviço demandado, que esteja

conduzindo de tnodo incompatível o exercício de suas funções.
f) Os serviços só serão recebidos pela CONTRATANTE, depois de vistoriado pelo técnico responsável da

Secre

RECEBllde Educação, devidamente designado para esse propósito e mediante assinatura do TERMO DE

NTO DE SERVIÇOS emitido pelo licitante adjudicatário.
g) O fato de a CONTRATANTE inspecíonar/fiscalizar os serviços executados pelo licitante adjudicatário não

elimina, nem atenua as responsabilidades do mesmo.
h) O transporte e alimentação do pessoal que irá executar os serviços deverão correr por conta do licitante

adjudicatário.
iJ'246 164n
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i) Todo o material necessário para a execução dos serviços, será fornecido peio licitante adjudicatário, com

aplicação do desconto contratado em cima das TABELAS UNIFICADAS SEINFRA - Tabeia de Planos de

Serviços e Tabela de Preço de Insumos em vigor á época dos serviços.

j) O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) não poderá ser superior a 21,15% do serviço já aplicado o

desconto.
l)Os atrasos ocasionadÿpor ‘motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados sté 02(dois)

dias úteis antes dortérníÿpo Mi prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serio considerados como

madimpiemento tÿitratua!. '

Subcláusuia Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada peia CONTRATANTE,

b) DEFINITIVAMENTE,, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade e

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e

consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor do contrato, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:

12.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos

Órgãos participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada peio gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente

nome da contratada, preferencíalmente na Caixa Económica Federal.
Subcláusuia Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fiuir a partir da

data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
Subcláusuia Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusuia Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações do Anexo í - Termo de Referência do Editai .
Subcláusuia Quarta - Qs pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovais: .
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
Subcláusuia Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido

emitida pêla internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;

em

13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
Subcláusuia Primeira -Multas, estipuladas na forma a seguir:

1) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, Incidente sobre o vafor total do contrato ou da parcela
não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor global

contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contraio por período não superior a 30

(trinta) dias; ií'247
165
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2} 10% (dez por cento) incidente sobre o vaior total do contrato ou da parcela não cumprida, no caso de
atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período superior a 30 (trinta) dias;
3) 10% (dez ppr cento) sobra o valor global da contratação, no caso de desistência de realizar os
fornecimentos devidos, eonff|»
equivalente; '®' ’

Subcláusula Segunda - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então,
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo de
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
Subcláusula Terceira - A inexecução total ou parcial do objeto contratual e a ocorrência de quaisquer
dos motivos constantes no art. 78 da Lei Federa! n® 8.668/1993 será cause para sua rescisão, na forma do
art, 79, com as consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
Subcláusula Quarta - Se não for possível o pagamento da multa por meio de desconto dos créditos
existentes, o fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
Subcláusula Quinta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório,
na forma da lei.

o consequente cancelamento da Nota de Empenho ou documento

i

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DQ FORO

14,1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos, Assinam esta Ata, os signatários relacionados
e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiei cumprimento das suas
cláusulas e condições.

QRGÃQ>GESTOR NOME DO TITULAR

ÍRÃCEMÃ
RODRIGUES
SAMPAIO DE

SOUZA

CARGO CPF ASSINATURA
í.........EGRETARIA DE

EDUCAÇÃO
SECRETARIA
INTERINA DA
SECRETARIA

450,827.803-10 20903048-5

DE
EDUCAÇÃO

DETENTORES DO

REGISTRO DE PREÇOS
NOME

DO REPRESENTANTE
CARGO CPF m ASSINATURA

CUNHA “

EDIFICAÇÕES E
CONSTRUÇÕES
LTDA
RICARDO J DA S
ROSA-ME

RAFAEL DOS ?

jSANTOS CUNHA
PROPRÍÊTÃRiÕ000.084.483-70 12001028090631

RICARDO JONAS DAjPROPRIETÂRIO
SIVA ROSA ' • |

(044.185723-14 (2007010321100

\C
/724ítÿ
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tfJEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS MS 120/2016MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte da Ata’de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a Secretaria de Educação

e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão

-*-i-%--------
DESdÿÃO!DOrt|p1

Presenciai n9 12ÿ016,
VALOR

ESTIMADO
PORCENTAGEM

OFERTADA
SOBRE A

TABELA DA

SEINFRA

FORNECEDORITEM ;

Serviços de manutenção e pequenos
reparos, sob demanda, a serem
executados nos prédios e anexos
escolares com o fornecimento de

clJNHA EDIFICAÇÕES E
mão-de-obra e materiais necessários, CONSTRUÇÕES LTDA
estando incluído os serviços da Tabelas

I Unificadas da SEINFRA- Tabela de Planos
de Serviços e Tabela de Preço de
Insumos, com EXCEÇÃO dos itens
16,17,18 e 27 da tabela.

Serviços de manutenção hidráulica e
elétrica, sob demanda, a serem

executados nos prédios e ;

anexos escolares com o fornecimento de

mão-de-obra e materiais necessários,

incluído apenas os serviços dos itens

16,17,18 e 27 de acordo com a Tabela
de Pianos de Serviços e Tafeia de Preço
de Insumos, conforme os itens abaixo:

*16- INSTALAÇÕES HiOÉiÁULICAS;

* 17- SERVIÇOS OPERACIONAIS;
nS-INST. ELÉTRICA, TELEFONIA,

LÓGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE;

*27- SISTEMA DE AR CONDICIONADO

R$ 675.000,003,5%

].!

jRS 325.000,003,0%RICARDO J DA S ROSA-ME

2.1

Sobral, 26 de Setembro de 2016.

í>D!
11/

—- -XM

IRACEMA RODfÿíiES SAMPAIO DE SOUZA

D

" /( /

f a
RiCARDO DÂ SILVA ROSA 167
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ImpressoHOficial
Sobrai (CE), terça-feira, 27 de setembro de 20i6Ano XIX - n° 795

e materiais necessários, constante nas Tabelas Unificadas da SETNERA

024.J-Tabeladc Planos de Serviços e TabeladePreçodeInsumos.tjuese

encontrara disponíveis nos site www.seinfra.ce.gov.br e

www.dcr.ce.gov.br., de acordo com ss especificações e quantitativos

previstos no anexo i deste Edital c na proposta da CONTRATADA.
VALOR: 70.000,00 (setenta mil reais). MODALIDADE: Pregão

Presencial 128/2016. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze} meses.
.DATA; 26 dcSetembrode2016,

GABíxirn:no-PREFEITO

âTO N" I4.759/201Ó-GP - O PREFEITO MUNICIPALDESOBRAL,
no liso dc suas atribuições que llic confere o An, 66. Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N" 1196dc 07 dc fevereiro
dc 2013, RESOLVE: Exonerara Srtt, ANTONIA AURILA MESQUITA
MOTA. mi data dc 01/09/2016, Matrícula n" 18438, do cargo de
Provimento cm Comissão dc Agente Local 1 DMM- 1, lotada no
Gabinete do Prefeito deste Município, PAÇO MUNIOPALPREFEITO
JOSÉ EUCL1DESFERREIRA GOVffcSJUNIOR, cm 1 4 de setembro de
2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe da
Gabinete duPrcfeíio,

pjgr&r,
ÍATA DE REGISTRO JTE PREÇOS N* 328/2016 - PREGÃO
1 PRESENCIALN" 128/2016 - PROCESSO N°04095) 6Aos 26 dias do

nics dc Setembro de 2016.naPrefeituraMunicipal dc Sobral, foi lavrada

a presente Ata de Registro de Preços, conforme- deliberação da 'Ata do

Pregão Presenciai rf 128 / 201.6 do rcspectivo resultado homologado,

publicado no Impresso Oficia! do Município em 22 / 09/20 í 6, às|js 09 ,

n“ 0409516, que vai assinada pelo titular da Secretóría de

educação,Gestora doRegistrodePreços,pelos representantes legais dos

detentores do registro de preços, todos qualificados c relacionados
finai, a qual será regida pelas cláusulas e condições segiiintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL U. O

presente instrumento fundamenta-se: 1. no Pregão Presencial n“ 128 /

2016 II. nos termos do Decreto Municipal n" 1.387, de 05/01/2012,

publicado no ÍOM dc 06/01/2012; III. na Lei Federal nT 8666, dc

21/6/1993 e suas alterações. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e

eventuais serviços de manutenção e pequenos reparos c serviços de

manutenção hidráulica e elétrica a serem executados nos prédios e

anexos eseolaresda rede municipal,com o fornecimento demào-dc-obra
c materiais necessários, constante nas Tabelas Unificadas da SEINFRA
024.1- Tahcladc Planos dc Serviços e Tabela de Preçodc Tnsumos; que se

encontram disponíveis nos site www.scinfra.ce.gov.br c

Www.der.ce.gov.br, cujas especificações e quantitativos
detalhados no Anexo 1 Termo de Referenda do Edital dc Pregão

Presencial «* 128/2016, que passa a fazer parte desta Ata, juntan

cora as propostas cie preços apresentadas pelos fornecedores j

classificados em primeiro lugar, conforme corista nas autos do Processo [
ti'1 0409516. Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a I
Administração a firmar contratações, oxlusivamcme pór

intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedebid
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçâo

de qualquer espécie aos fornecedores detentores do registro dc preços,

sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade dc condições.

CLÁUSULA TERCEIRA DA VALIDADE DO REGJSTRÒ DE j
PREÇOS 3.1. A presente Àta de Registo de Preços terá validade pelo
pras» de 12 (doze) meses, cornados a partir da data da suá assinaiura.

CLÁUSULA QUARTA DA GERÊNCIA DA ATA DEREGISTRO DE
PREÇO 4.1. Caberá à Secretaria uç Educação, o gerenciamento deste

instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, cm

conformidade com as normas do Decreto Municipal V 1.387/2012,
publicado no ÍOM dc 06/01/2012. CLÁUSULA QUINTA - DA
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5.1. Hm ,

decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão

firmar contratas com os fornecedores com preços registrados, devendo i
comunicar ao ÓrgãoGestor, a recusado detentor de registro depreç _
Fornecer os serviços no prazo estabelecido no Anexo 1-Tcrmo de |
Referência do Edital, Subcláusula Primeira- Q vencedor terá o prazo de j
05 (cinco) dias ateis, contados a partir da convocação, para a assinatura 1
do contrato.Este prazo poderá scr prorrogado uma vezpor igual período, j
desde que solicitado durante o seu transcurso c, ainda assim, se j
devidameme justificado e aceito. Subcláusula Segunda - Na assinatura I
do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação j
exigidas no Editei, as quais deverão sermantidas pela CONTRATADA j
durante todo o período da contratação. CLÁUSULA SEXTA 1
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 6.1. Qs signatários desta }
Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades j
constantes no Decreto Municipal dc Registro dc Preços rt° 1.387/20 1 2. j
Subcláusula Primeira - Competirá ac órgão Gestor do Registro de 1
Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições

ATO N" 14.76#/2016~GP - O PREFEITO MUNSCiPALDE SOBRAL.
no uso de suas atribuições que lhe confere o .Ari, 66, Inciso ri. da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei MunicipalN“ 1196 de 07 de fevereiro
dc 2013, RESOLVE: Nomear a Sra. FRANCISCA MARIA DA SILVA,
na dnla de01/09/2016. para ocuparo cargo dcProvimento em Comissão
dc Agente Local 1DNM- 1, com lotação no (âbincíe do Prefeito deste
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFlÿj JOSÉ BUCUDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, ent 14 dezembro de 2016. JOSÉ
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal -
LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do
Prçlçito.

do Processo

ao

PORTARIA N“ 327/201S-SEGES - O CHEFE DO GABINETE DO
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe coafere o inciso o
!! do Art. 2“ da Lei Municipal n“ 1.196 de 07 de fevereiro de 2013,
combinado com os artigos 67 e68 da LeiOrgânicadoMunicípio e como
Decreto n" 1.693/2015 dc 22 de julho de 20 iS, RESOLVE: Art. 1° -
Autorizar o deslocamento do Servidor ROSALDO COSTA FREIRE
Matricula nB 5 7905, Secretário Interino de Esportes, para participar do
Seminário e Atendimento do Programa CÍE (Centro de Iniciação ao
Esporte), nos dias 13,14,15 e 16 dc setembro dc 2016, nc> Rio de
Janeira/RJ Art. 2" - Conceder ao referido servidor 03(três) diárias,
totalizando o valor dc J.800,00 (Hum mil c oitocentos reais).
Cícntifiquc-se c cumpra-se. Gabinete do Prefeito,cm 13 de setembro de
2016.LUCIANODEARRUDACOELHOFILHO- Chefe do Gabinete
do Prefeito.

cncovitram-sc

tente !

seu j
a a I

SlICklClAlilA l)A EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNÍCFPALDE SOBRAL, rÿagranuuiapcia/â Secretaria de Educação
a Sra, Iracema Rodrigues Sampaio com a empresa; CUNHA
EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LIDA,CNPT. 09.009.594/0001-
76, representadopelo o Sr. Rafael dos Santos Cunha.OBJETO:Registro
de Preços para futuras e eventuais serviços de manutenção e pequenos
reparos e serviços de manutenção hidráulica e elétrica a serem
executados nos prédios c anexos escolares dn rede municipal, com a
fornecimento de mão-du-obra e materiais necessários, constante nas
TabelasUnificadas da SE1NFRA (124,1- Tabela dc Planos de Serviçose
Tabela de Preço de insumos, que sc cncomram disponíveis nos site
www.seiDfrti.ce.gov.br e www.der.cc.gov.br., de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no anexo 1deste Edital e na
proposta da CONTRATADA. VALOR: 1Q0.000,00(ccm mil reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial 128/2016. PRAZO D£
EXECUÇÃO: l2(dozc)meses.DATA: 26deSetembroáe2016.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPALDESOBRAL,representadapela a Secretaria deEducação
a Sra. Iracema Rodrigues Sampaio com a empresa: RICARDOIDA S
ROSA-ME,CNPJ: 2 1 .508.1 5 3/0001-72, representadopelo o Sr.Ricardo
Jonas da Silva Rosa. OBJETO: Registro de Preços para futuras e
eventuais serviços dc manutenção e pequenos reparos e serviços de
manutenção hidráulica c elétrica a serem executados nos prédios e
anexos escolares da rede municipal, comofonjecsmcrtto de mão-de-obra

os em

•Í250 1
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estabelecidas tios incisos ! ao IX do art, 5o do Decreto Municipal n°
S .387/2012. Subcláusuia Segunda - Caberá no Órgão Participante, as
atribuições que ihc são conferidas nos iertnos dos incisos!a HI do art. 6“
c incisos 1 a IV do art. 7" do Decreto Municipal n° 1.387/201.2,

Subcláusuia Terceira - Odetentor do registro de preços, durante oprazo
de validade desta Ata. fica obrigado a: a) atender aos pedidos efetuados
pelos Órgãos ou entidades participantes do SRP, bem como aqueles
decorrentes de. remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata,

vigência, b) responder no prazo de- até 05 (cinco) dias a
consultas do Órgão Gestor de Registro dc Preços sobre a pretensão de
Órgãos/Entidades não participantes (carona), c) Cumprir, quando for o
caso. as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo
mínimo exigido pela Administração. Subcláusuia Quarta - Caberá a
CONTRATADAprovidenciara substituiçãode qualquer empregado que
esteja a serviço da CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. CLÁUSULA
SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 7.1. Ospreçosregistrados é
o percentual de dcsoonlo oferecido nos itens da iabeta da SETNFRA
corrente ofertado nas propostas das signatárias destaAta, os quais estão
relacionados segundo a classificação dc cada fornecedor no Mapa dc
Troços dos itens, anexoa este instrumento c servirão dc base para futuras
aquisições,observadas ascondições de mercado. CLÁUSULA OITAVA
DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 8.1. Os

recebimento, por parte dois) vencedor (es), dais) vespectiva(s) Ordem
(ens) de Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s). a entrega será de acordo

necessidade da administração, a) O objeto contratual deverá ser

entregue no(s) dia(s), endercço(s) e horáriofs;} indicados no item iI do

Termo de Referência e em conformidade com especificações
estabelecidas neste instrumento, b) O contratante deverá comparecer

para executares serviços até 24 (vime e quatro) horas, após o chamado
por parte da CONTRATANTE c) Guando sc tratar de serviços

cmetgenciais,o licitante adjudicatário deverácomparecer para execução

rios serviços, eté 04 (quatro) horas, após o chamado da

CONTRATANTE, d) Sempre que o serviço for executado fora do

horário dc expediente normal, o licitante adjudicatário devera informar

o(s) nomc(s) da(s) pessoais), que executarão os serviços,para que sejam

tomadas as devidas providências, com relação aís acesso dos mesmos ao

interior do imóvel onde o serviço será executado, e) O licitante
adjudicatário deverá providenciar o imediato afastamento, quando

solicitado pela CONTRATANTE, dc qualquer funcionário que esteja

executando algum serviço demandado, que esteja conduzindo de modo

incompatível o exercício dc suas funções, f) Os serviços só serão
recebidos pela CONTRATANTE, depois de vistoriado pelo técnico
responsável da Secretaria de Educação, devidamente designado para

esse propósito e mediante assinatura,do TERMO DE RECEBIMENTO
DE SERVIÇOS emitido pelo licitante adjudicatário, g) O fato de a

CONTRATANTE inspecionar/fiscaíizar os serviços executados pelo

licitante adjudicatário não elimina, nem atenua as responsabilidades do
mesmo, h) Q transporte e alimentação do pessoa! que irá executar os

serviços deverão correr por coma do licitante adjudicatário, i) Todo o

matéria! necessário para a execução dos serviços, será fornecido pelo

licitante adjudicatário, com aplicacão dc desconto contratado
das TABELASUNIFICADAS SEINFRA- Tsbcla de Planos dc Serviços

e Tabela dc Preço dc Insumos cm vigor à época dos serviços, j) O BD1
(Benefícios e Despesas Indiretas) não poderá scr superior a 21,15% do
serviço já aplicado o desconto. l)Os atrasos ocasionados por motivo de

força maior ou caso fortuito, desde que justificados aré 02(doís) dias
úteis antes do término dopraza de entrega,e aceitospelacontratante,não

serão considerados como madirnpie.mefiJo contratual. Subcláusuia
Segunda - Quanto ao recebimento: s)PROVISORIAMENTE, mediante
recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do abjeto

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciado pela
CONTRATANTE, b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de

Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade e quantidade
do objeto,certificando-.sede queiodas as condições esíabdeádas foram
atendidas e consequente aceitado das Notas Fiscais pelo Gestor do
contrato, devendo baver rejeição no caso dc desconformidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: 12,1. O

pagamento advindo do objeto desta Ata dc Registro de Preços será
proveniente dos recursos dos Órgãos participantes c será efetuado até 30
(trinra) dias «miados da data da apresentação da nota físcal/fatura
devidameme atestada pelo gestor ds contratação, mediante credito cm

com a

durante a sua

preços
registrados só poderão scr revistos nos casos previstos no art, 16 do
Decreto Municipal n“ 1.387/2012. CLÁUSULA NONA
CANCEL

DO
ATENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 9.1. Os preços

regístradosirapresente Ata,poderão ser cancelados dcpleno direito, nas
situações c’fla forma do an. 17 e parágrafos, do Decreto Municipal n°
1.387/2012. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA
AQUISIÇÃO 10.1. Os futuros e eventuais serviços de manutenção c
pequenos reparos e serviços de manutenção hidráulica e elétrica a serem
executados nos ççétlios e anexos escolares da rede municipal, com o
fornecimento dí9 mão-de-obr» e materiais necessários, constante nas
Tabelas Unificadas da SEINFRA 024.1- Tabela de Planos de Serviços e
Tabela de Preço de Insumos, que sc encontram disponíveis nos site
vvww.scinfra.ce.gov.br c www.dcr.ce.gov.br que poderão advir desta A ta
dc Registro de Preços serão formalizadas por meto de instrumento
contratual a ser celebrado entre o Órgão participante e n fornecedor.
Subcláusuia Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro
lugar, não cumpra o prazo estabelecido no subitem 6.1.2, do Anexo ] -
Termo de Referência do Edital, ou sc recuse a efetuar o fornecimento,
lera o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções
previstas cm foi c no instrumento contratual. Subcláusuia Segunda -
Neste caso, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestor,
competindo a este convocar succssivamcnte por ordem de classificação,
os demais fornecedores integrantes desta Ata, CLAUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Subcláusuia Primeira - Quanto à entrega: Considcrando-sc o

em «ma

SCSI 169/
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coma corrente em idSÿe da contratada, prclerenciafmemc na Caixa
Económica FedcraS..-íiubcláii5ula Primeira A nota fiseaiíiatara qne
apresente incorreçt&sserá devolvida àCONTRATADApara as devidas
correções, Nesse caéo,oprazo de que trata o subitem anterior começará
a fluir a partir da data dç apresentação da nota ftscal/fatura corrigida.
Suhcliusuta Segunda Não será efetuado qualquer pagamento á
CONTRATADA, cm caso de descitmprimctUo das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, Subcláusuta Terceira Ê
vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o
mesmo não estiver dc acordo com as especificações do Anexo! Termo
de Referência do Edital . Subcláusuía Quarta Os pagamentos
cnconfram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes: a) Documentação relativa à regufÿidade para com a
Seguridade Social (INSS), Ftirtdo de Garantia pftpTcmpo de Serviço
(FGTS)c FazendasFederai, EstadualeMunicipaj|Kubcláusula Quinta
Toda a documentação exigida deverá serapresentamem original oupor
qualquer processo de reprografía, obrigfuoriamçníe autenticada em
Cartório. Caso a documentação tenha sidoemitida pela IraerncQsó será
aceitaapósaconfirmaçãode suaautenticidade.CLÁUSULADÉCIMA
TERCEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 13.1. No caso
deinadimplemcnío de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes
penalidades: Subcláusuía Primeira Multas, estipuladas na forma a
seguir: !) 0.5% (cinco.dccimos por cento) ao dia. incidente sobre o
valor iota! do contraio ou da parcelanão cumprida, até o limitede 15%
(quinze por cento) e multa dc 10% (de? por cento) do valor global
contratado, no caso dc atraso injustificado tio prazo da execução do
contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 2) 10% (dez por
cento) incidente sobre o ;*sql<jr lota! do contrato ou da parcela não
cumprida, no caso de afritoa«jiustificado no prazo da execução do
contrato por período supenorPfe)(trinta)dias: 3) 10% (dez por cento)
sohreo valor globaldacontrataição.no casodedesistênciaderealizai os
fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota de
Empenho ou documento equivalente; Subcláusuía Segunda -
Svnpcdimcnto de licitar ccontratar coma Administração Pública,sendo,
então, descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura
Municipal de Sobral, pelo prazo máximo da até 5 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridadequeaplicoua
penalidade,semprejuízo das mu!(a$ previstasneste Edita! e das demais
cominações legais. Subcláusuía Terceira A mexecução totalouparcial
do nbjeto contratual e a ocorrência dc quaisquerdos motivos constantes
no art. 7M da Lei Federal n“ 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na
fornia do art. 79, com as consequências previstas no art. 80 do mesino
diplomalegal,SubcláusuíaQuarta Se nSo for possível opagamentoda
multa por meio dc desconto dos créditos existentes, o fornecedor
recolherá a multa pér meio dc Documento de Arrecadação Estadual
í DAE), podendo scr substituído pnr outro instrumento legal, cm nome
do órgão CONTRATANTE. Sc não o fizer,será cobrada cmprocessode
execução. Subcláusuía Quinta Nenhuma sanção será aplicada, sem
garantia da ampla defesa c contraditório,na forma da lei. CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA - DÒ FORO 14.1, Fica eleito o foro do município
dc Sobral, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resolvidas pelos meios,administrativos. Assinam
esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais
firmam o compromisso dc zelar pelo fiel cumprimento das suas
cláusulas e condições. Sobral. 26 de Setembro de 2016. IRACEMA
RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - RAFAEL DOS SANTOS
CUNHA -RICARDO JONASDASILVAROSA.
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EXTRATO OE DISPENSA 0E LICITAÇÃO - A Secretaria dc

Urbanismo. Património e Meio Ambiento através da Coordenação

Administrativa e Financeira vem mui respeitosamente, declarar a

Dispensa de Licitação Na 083/ 2016, cujo objetivo cneontra-se abaixo

especificado: Locação dc imóvel situado na Rua Ayrton Senna, 151,

Terrenos Novos / Sobral CE, destinado n sua utilização para abrigar a

famíliaóaSra. MariaSelmaPereira dosSantos,queaguardaser atendida
pelo ProgramaMinha Casa Msaba Vida, neste Município. A dispensa a

que este termo se refere tem como valor global, RS 2.400,00 (Dois Mil e

Quatrocentos reais). DATA: 22/ 09 /20I6. Secretaria de Urbanismo.

Património e Meio Ambiente Sobrai - Ceará, 27 de Setembro dê 2016.

Gizelia Melo Gomes Secretaria <le Urbams-mo, Património e Meio

Ambiente.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPALDE SOBRAL,representadapelaSecretaria dcUrbanismo
Património c Meio Ambiente, Gizelia Melo Gomes.CONTRATADO:
MARIA NÚBTA DE AGUIAR PONTES CPF: 890.2R2.953-72Sneste

representada por EDNA MARIA DE ARAÚJO CPF: 477.19ÿ.503-
25 OBJETO-.Locaçâo de imóvel situado na .Rua Ayrton Senna, lí°!51,

Terrenos Novos, Sobral - CE.desfinado a stia utilização para abrigar a

família que aguarda ser atendida pelo Prograim Minha Casa.jytinha

Vida, neste Município. MODALIDADE: Dispensa de LicitatMo N"

083/2016.PROCESSO: 05387/16.VALOR MENSAL: RSA00.0Q

(Quatrocentos reais). VALOR GLOBAL: RS2.400.00,00 (Dois mil e

Quatrocentos reais).VIGÊNCIA: 22/09/2016 à 22/02/2017.DATA:
27/09/2016.

ato

PORTARIA N«329/2016-SG -A SECRETÁR1A ,DE URBANISMO,,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o IV tio Art. 2o

da LeiMunicipalM1.196de07de fevereiro de2013,combinado com os

artigos 67 c 68 da Lei Orgânica do Município c com o Decreto n°

i.693/20!5 de 22 de julho dc 2015. RESOLVE: Art. 1° - Autorizo o

deslocamento do Sr. ALEX MELO BE AGUIAR MatrículaN* 0263,

Coordenador da Secretaria cie Urbanismo,a fim ds participar da reunião

Programa Cidades do Ceará, no dia 08 tte setembro de 2010. em

Twtalcza/CE. An. 2" -Concederaoreferido servidor Vi(meia) diária,no

valor de RS 45,00 (quarenta e cinco reais). Cíeniifíque-se c cumpra-se.

Secretaria deUrbanismo,cm 08 de setembro de 20.16.GÍZELLÂ MELO

GOMES- SecretariadeUrbanismo.

, tatsAoasnM NOMEDOTITUIAU
' sicKiuVid«: iwt»7Ã~

rrwr.AÇAo

]\ CARGO O* ftG

f UÒH 4
RODRJGUeS IINTÊRINA OA ’

r
SANPAIOCIE iStCRETARtA'

SOUZA

ASS3WTUU

DE
j EDUCAÇÃO ,

i i'
T

I'ROCURADORI V Í.T RAÍ l>0 MUNICÍIMO
| Cf* ] M» I ASSSNÃtUftA

ptCÃRÚÕXÍHASDhfRQÿTÿlOÿXlSTZpA" kpTOISÿTlTO

DOENTOÍOS 0ô

ÍIOtSTíODfPftHOS

OWHA" “ '

EEtRCAÇÕBS é
C&iSTKUÇÕZS
LTDA
rCCARCXÍÍiÃS

ttmi
! DO fti?aE$£KTANYíI

CAW30

0/
í.'............COMISSÃO PERMANENTE.PE,LICITAÇÃO,

AVISO DE RESULTADO FINAL DE -LICITAÇÃO -A Comissão
Permanente da Licitação da Prefeitura Municipal de Sobr;iíí; por

intermédio da Prcgoeira e membros da equipe de apoio designados,

conforme o caso, pelas Portarias N° 006/20!3 PGM, comunica o

resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° (118 2016: Aquisição de
’ t!252

.!
ÍUFtóTDOS"
SWJT05 cu

I

prv* ftDSA



Secretaria dos úhkítas » lymanes, Gafcmadl

ArSÍStêÿViS, S C'C: f> j

i Ascosspr.a jurídica

PARECER JURÍDICO

D o r

OcOSfaV

ii r#C ...
' a/m'-lb -O Le‘ eícmc dé m> /"'T- «’ -M * m rt **
OBG,“G C< :SÍ0\- 5ec.rfcta Is. > Er.txrirtc "o ‘v>v».ia&K* de tcbsas-

í eC.ó-r

-» '- tfic > '’-r "- •- ,, , •ÿ'ss r ii *Ta_

gistro de Preços n6
'.‘S'

-'*wliO«0 - M. - íVm iOlv , „ ' G '.s *t m

reísode. àcm.ãr '.eo o mm A m
Lj/t <% ín ' *» PA m

‘ < . 3 -> ’ o 'uca o; iz \ «' y. ‘ oc cobra* -
•mse FQSGtm' Uií.t COM/ACAitO£ê

- , ,.f-ress!.!-< c*e m «o m o.* .*nam
r* %

t Zii -’C*

* . , " ;m d - 1 05 r’"- S ' '
*

'•-C. ‘ m,

A peça processual foi juntado, atê o momento, a seguinte documentação:

a) Requisição da elaboração do processo de carona a Ata de

Registro de Preço;
b) Autre t . , - de

Registro cie Preço;

c) justificativa Técnica;
d) Ata de registro de preços ré- 128/2016 vinculada ao pregão

presenciai n* 128/2016;
e} Edital da Ata de Registro de Preços:

fj Termo de Adjudicação;

g) Termo de hornolação;
b) Gonr-C' o. * - * ' t -• «- o -j - ' 'e m

de preços:

i) Doeu:Aente tms ateste i, coccor-éncia do 'm-mettiá/ío da ata

fíornaceom j em fornase o barn &• se; ’ , m
j) Documentação de Habditeçsa do cem suas

certidões eg3'dvas de débitos;

E o relatório. Passo a opinar.

Ensina Ronny Charles em sva oom? Leis de Licitações Públicas Comentadas (p. 84,

2011/ que o registre de preços é um procedimento permitido peie legislarão., de forrou a fÿíitar

a atuação da Administração em relação a roturas prestações de serviços e aqurtição graduai de
bens. Utilizando esse procedimento., pode-se deflagrar certame irtlíatéoo em que o vencedor
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terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de obtenção cios bens e serviços

sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo coin os preços aferidos e de modo proporcional à

demanda da «Administração.

Cumpre destacar que há procedimento, denominado carona ou adesão à ata de

registro de preços, acessório à formação da ata cie registro de preço, consistente em adesão a

esta por outros entes públicos. Tal instituto encontra ampare* legai e constitucional e está

regulamentado peio Decreto federal n9 r»s 7.892/2013.
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* - - - 1 '-C-í:1 --íaria dos Direitos Humanos, Habitação e

SORi/m . rrsss.«r
§ 73 Compete ao órgão não oarticipante os atos relatives à rcbrancs do

curnorimemo se!c iornecf-cjo»' das oómgarces csom-vd;i e s

açbcacM, r torvada a enrtj-ss dÿfesa *? o ronlreMivle. Je

r-enatidadrs desomerues nc •* es: rmporrsuso dt c;D r Ms '.o.urmi a - i.r

as 5oa: pondas K ?r->, mformaroo o r .sir Jr., as n.ó.
-:e,vn>Ja m-.
§ gs É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão

a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital
ou estadual
§ 92 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal

Após analisar a solicitação da Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação s

Assistência Soda! do Município de Sobral, verificamos que as especificações técnicas dos

bens/serviços solicitados são compatíveis com o que está disposto a ser fornecido pela Empresa

participante, não havendo, portanto, nenhum óbice quanto à sua utilização. Destacamos

também que o procedimento ora requerido está em conformidade com os requisitos e

definições dispostos na Lei 8.666/93, artigo 15, que trata das aquisições peio Poder Público
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advogado público não são delberaDvss vmccsani o requerente, ficando a decisão a cargo
da autoridade superior c 'danado.3 de óerpesop. Ta! entendimento emerge das decisões
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1 ' dos D?réucos Humanos, Habitação e

i
r

Mandado de Segurança debendo (STF. Mandado de Segurança n9. 30928-
DF, Relator Ministro Cari--;; Valioso, 05 de m>embro de 2002).

rio evúuMo e ronriderenria o conteúdo íanro, tender; & dou- r<r,&í «

:? MO ~ocvmsecos nos canoure.T a condusco de -Oura dc processo soe o

:.--.:dita.fo>'rTsa>. uc o qc-i < MnO r?’fo? :iverv!fence pe’â Adesão à Ata ce Registre e-e Preço M

220/20;6 (pregão presencia; ‘.28//0J6 ris Seesetarid de Educaçao od MuMapso de See- ai;.

píerifeada pela oecre-'rr a 'rio AS- eitos Harm nos Habitação e Assurance. Sori.ri Frite s?-ee-' 'Ao
v:r,c< tia o gestor cobMm prri 1 Tonmeníe cpiootmo.

Salvo Melhor Juízo, é o parecer.

Sobral- CE, 20 de abril de 2017.
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PARECER JURÍÔíCO

PARECER JURÍDICO m 05/2017
PROCESSO m QÊC.S5i> ,,
INTERESSADO Secretaria dos Direito.? Hurnenos, Habitação o .Assistência Social

OBJETO: Adesão à ata de registre de preços 128/2016 yíncubda ao pregão presenciai n9

128/2016 da Secretaria de Educação do sViunidps© rfe 3c b« af.
ORGÃO GESTOR. Secretarie de Educação do Aflunicípfe cie Sobral.

Relatório.

Versam os presentes autos sobre pedido enviado pela Secretaria dos Direitos

Humanos, Habitação e Assistência Social de Sobra! para adesão à Ata de Registro de Preços ns
128/2016 que tem como órgão gestor a Secretaria de Educação do Município de Sobral. Â

referida adesão tem o intuito de contratar a empresa RICARDO J DAS ROSAS-ME- participante da

indigitada ata, para atender a necessidade de serviços de manutenção e pequenos aparas e

serviços de manutenção hidráulica e elétrica a serem executados nos prédios a anexos is
Secretaria dos Direitos Humanos» Habitação e Assistência Social de Sobral {iota1do Editou.

A peça processual foi juntado, até o momento, a seguinte documentação:

a) Requisição da elaboração do processo de carona a Ata de
Registro de Preço;

h) Autorização da elaboração do processo de carona da .Ata de

Registro de Preço;

c) Justificativa Técnica;
d) Ata de registro de preços n9 128/2016 vinculada ao pregão

presencia! n9 128/2016;
e) Edita! da Ata de Registro de Preços;

f) Termo de .Adjudicação;
g) Termo de homoíação;
h) Concordância do órgão Gestor em ceder sua ata de registro

de preços;
i) Documento que atesta a concordância do beneficiário da ata

(fornecedor) em fornecer o bem ou serviços;

j) Documentação de Habilitação do Fornecedor, com suas

certidões negativas de débitos;

É o relatório. Passo a opinar.

Ensina Ronny Charles em sua obra Leis de Licitações Públicas Comentadas (p, 84,
2011), que o registro de preços é um procedimento permitido pela legislação, de forma a facilitar
a atuação da Administração em relação a futuras prestações de serviços e aquisição gradual de
bens. Utilizando esse procedimento, pode-se deflagrar certame iicitatôrio em que o vencedor
terá seus preços registrados» para que posteriores necessidades de obtenção dos bens e serviços
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sejam dirigidas diretamente a ele., de acordo com os preços aferidos e de modo proporcional à

demanda da Administração.

Cumpre destacar que há procedimento» denominado carona ou adesão à ata de

registro de preços.» acessório à formação da ata de registro de preço» consistente em adesão a

esta por outros entes públicos. Tal instituto encontra amparo legal e constitucional e está

regulamentado pelo Decreto Federal nk nô 7.832/2013.
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3 wA JIY Q;caCi >S - -!'ÿ; - \ :
aplicação, observada s ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gereneiador.

§ 8S É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federai a adesão

a sta de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital
ou estadual.
§ 92 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da Administração Pública federai.
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- i'OCJAL BICONSTITUIÇÃO BE SOCIEBAJDE EMPRESARIA LIMIT!) r

F'-iCv'Cr«ÿS rjÿiuSbicÿiSíticãÿC RAFAE£
BOS' SANTOS CUNHA. fcwsjutf5s£: idijÀ-r swieltcÚeni comuniM

s.
_

nascido no dia 03 de Mskr Ã" NED. eÃfÿaínoOÿ-Sfdenn; e domic/na-FLiiAA--..
do á Av. Br, joaeuin': IDriíenels, 1 70 - centre, na cidade de Ubafara,—££-.—
Estado do Ceará.CEP 62350-000 portador àc CPF de n° 000.QS4.483-
70 e Cédula de. Identidade RO ;i° 2001028090631 SSP-CE e JOSÇÿuori*F'

, HUGO BOS SANTOS CUNHA, brasileiro, maior, comerciante., nasTV'*~"ÿ
o|%i%gÿ\ cida no dia 05 de junho de 19S6, residente e domiciliado- a Rua Qwncas

o&%\ Cunha, 67 - centro, na Cidade de Ubajara , Estado do Ceará , CEP

%\ 62350-000, portadora do CPF n.° 013.278.963-97.. Cédula de ídentida-

§\ %% l\de RG n° 2000028064772 SSP-CE, . íêm,entre si, justo e contratado a

>t?rj fSÿ-ÿconstituiçâo de uma sociedade empresaria limitada, que se regerá pelas
L---sSSÿtíg£íÿfi!i>asalas e condições seguintes:

~
t

CONSTRUÇÕES LTOA, s terá sua sede na cidade de Ubajara, Estado do C&ará, à AV FRANO
CAVALCANTE, 338 - CENTRO-UBAJARA -CEARÁ-CEP 623SÔ-000.

7
Ç.S:

w»

O I

%
31Wk c

S

I

A sociedade girará sob o nome empresarial de CUNHA EBÍFÍCACjOE

II
O objeto da sociedade será a exploração, por conta propila, do ramo comercial a.

_A sociedade, passa r. ter NA objeto - Êdifkuções {residenciais, indEStriais, o-amerciaís e de serviços!

Tèrrãjíiatiagím- e entras ít»ovimesíaç5«â -2e íerrx; Pavimentação? Saneamento? Construções

mnies, viadutos, açudes . barrageas, InaiaU-rAcs •sieírÉcas, bidránlfcas» sanitárias e de í«sbtíUçio A

gás: Locação âc: máqpúnã:». £çnip*£stfK?o e do veicui&s íeve e pesados; RMorãnc etti-garsh cem '

sem ampliação; Ekbõrcçã® ús projetos de arquitetura, eagenharia. tipografias. um,

paisagismo; Prestação de serviços de Taipeza, higiene * conservação de prédios público ou paveia-

ter; Serviços de tramp ortes escolar, passageiros e de saúde Rã sede ou nos distrito do m-micÇu
Locação âe veículos em gerai, com ou seta motoristas; Limpeza com coleta áe lixo domiciliar .
industriais; Pintsuras viárias: Sinalização vertical e horizontal; Comercio varejista de ago£ °
carro pipa; Elaboração de projetos com instalação e manstenção elétricas em edsílemw a:

urbana; Elaboração c&m instalações hidráulicas, sanitárias e rede de adutoras; rt r ,*rv:

cosstração de poços profundos; Construção de redes de distribuição de energia tíe b?h úv-

Mão de úòm exptcMizada ou nst especializada em manafeação. reparos e conservação cá •

~ ', em geral; Construções de rede de ãgíia e esgoto; Serviços dg pintura em edificações en ,•

Conserto e restauração de artigos do mftéeiras e do mobiliário, Locação de mão de obra; See- 1 . .
captação ou limpezas de fossa? sépticas ou/e canafe abertos de esgoto,COES remoção rodovU- x

residues, produção de show o eventos.

i: •

m
O Capital Social é de RS 200.000,00 ; DUZENTOS MIL REAIS ) dividi '

em 1000 { MIL ) quotas, no vaíor de RS 200.00 ( CENTO E CINQUENTA REAIS ) cada um,

subscritas em:
- RAFAEL DOS SANTOS CUNHA
- JOSE HUGO DOS SANTOS CUNHA

800 quotas, no valor de RS 160.1106,00

.200 quotas, no valor de RS 40.060,00

Totalizando í900 quotas, no valor de RS 200.000,00
Parágrafo Único - As quotas subscritas são iníegiaiizadas, neste ato. em moeda corrente.

i3
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'FL.
GONsfiRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO BE SOCIEDADE 'EMPRESARIA LÿMÍTUã

JX /N- \ uu
O inicio das operações terá lugLApoAL ÍT-.T ACOSTO de 2007 e o p,,

duração da sociedade é por tempo indeterminado pp>denjrojC>AAa'"AA. serÿisboivida por liberaç,,-.

quotistas.
AV

'As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercem .

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direm. -

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, á uSteraçf

contratual pertinente.

VI

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas tor

respondem solidariamertte pela míegralização do capital social.

¥11

A sociedade será administrada peles sócios .RAFAEL DOS SANTOS CUNHA
•IOSF. HUGO DOS SANTOS CUNKÀ, supra qualificados-oaberam a responsabilidade ou repress;
ativa e passiva da sociedade, asinando em conjunto ou isoiadamenie. competindo-lhes todos os

necessários á administração, ficando vedado, entretanto, a concessão de avais, endossos, liar,

quaisquer outras garantias em atividades estanhas ao interesse social ou assumir obrigações seja ern :

de ouakiuer tíos quotista ou de terceiros.

V f 11
Ao término da cada exercício social em 3i de dezembro, o administrador prova- ,

comas justificadas Ge sua admiròsíraçao. procedendo à elalxvação do inventário. uo balanço pairin',a,ou.

cio balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou per
apurados.

A

Parágrafo Unico - A critério dos sócios e no atendimento de interesses da prop-
sociedade, o totai ou parte dos íucro? poderão ser destinados à formação de reservas de Lucros, no err
estabelecido peio Lei 6404/76, ou então, permanecer em lucros Acumulados para futura destinação.

1 X
"Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberar/

sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

i
X

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depend.
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. !ÿ

& X í

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tírulo de “p-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

X ? f

iAs quotas da sociedade sào indivisíveis e não poderão ser cedidás ou transfer -
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, -em igualdade de preços e condições . o direito
jir-efeténefe aos sócios que queiram TOfpa8ató!S58ilt«"prel'ndcr cedcl

§« r oficio 3 %

as que poseur

r, >®ggs UBAJAftA- CEARA
A Presents côpía folostática

«Wfere asm«origins! exibido
nestas mtm.úm fê
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃODE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITDA ,

*\í?-
xni

No caso de um dos sócios desejar reíirar-se da sociedade deverá notificar o ouir

por escrito, com antecedência de 60 dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade
estabelece a cláusula XIII. deste instrumento.

o

iX IV
No caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade é extinta, levantar, :

um balanço especial nessa data e, se convier aos herdeiros do pre-morto, será lavrado novo contran-

a inclusão destes com os direitos legais ou. então, os herdeiros receberão todos os haveres, apurados as; .

balanço especial, em 10 ( dez ) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se após 120 dias da data T

balanço especial.
XV

Os Administradores declarara, sob as pénas da lei, de que não estão impedidos T
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou po:
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda, que temporariamente, o acesso a cargos púrd.
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econonn,,

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rdaçe;

de consumo, fé pública, ou a propriedade._____
XVI

Ás omissões ou dúvidas 4.& possam ser suscitadas sobre o presente corner
supridas ou resolvidas com base na Lei 10.406/2002 do novo código civil DTasileíro/2002),
disposições legais que lhes forem aplicáveis.

e ;r,>

;
X V11

Fica eleito o Foro desta Comarca de Ubajara para qualquer ação fundada .

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por $e acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particuO

foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença de duas testemunha;

abaixo, em três exemplares de igual teor, cora a primeira via destinada a registro e arquivamento na JvU;

Junta Comercial do Estado do Ceará- JUCEC.
;

1Ubajara-Ce., 09 de AGOSTO de 2007

'V-C?/ACu:l 'TN? fwLAfla /T/AHÿ \
CA.

RAFAEL DOS SANTOS CUNHA
CPF-000.084.483-70

-HOSE HTOOTOS SANTOS CUNHA
CPF - 013A78.9Ó3-97

ITESTEMUNHAS; u

vi

JOÃO BATÍSg£4ACQME DE MELO
CPF- 285.790.203-44 w.

RG \%i
ÊÈÉjíi

lc

LUCIAffriOTÿHp
CPF -N42.72|39T53
RG 1.200.279 3PSP/CE

MELO

NÍ_V-

rC2>
JUNTA COMERCIAL ÕO ESTADO DO CHAR/. -SEDE ,ú

«Kg?* ,CERTIFICO OTthGISTHO EM 10/08/2007
' 1‘

<|§|® SOBN°: 23201157(501 '

Protocolo: 07/060'JS2-Q, DE 10/0'

iSSSSVS:
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral2017-5-23

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDFtCa CC 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL “CSSOA JURÍDICA

j NÚMERO DE INSCRIÇÃO

109.009.594/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATA DE ABERTURA

10/08/2007

ANOME EMPRESARIAL

CUNHA EDIFICACOES E CONSTRUCOES LIDA - ME

j TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

| CUNHA CONSTRUCOES_
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

j 41.20-4-00 - Construção de edifícios_
|CÓDIGOEDESCRIÇÃODASATIVIDADESECONÔMICASSECUNDARIAS

j 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
I 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

j j 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
j 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios

í I 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
I j 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
I de irrigação

; j 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
[ 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
j 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

j j 49.24-8-00 - Transporte escolar

j | 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia __

t

í

| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

| 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

1 [NUMERO j
j I 267

j LOGRADOURO

! R GILBERTO PARENTE DE SOUSA
COMPLEMENTO

] HTjNiCiPIO

j I UBAJARA
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELOi CE62.350-000

I nÍNDÉREÇO ELETRÓNICO

j CADASTRO@DACONCONTABILIDADE.COIV1.br j 1 (8 8) 3634-1922 / (88) 9629-4269
5

TENTE FEDERATIVO RESPONSáVEL (EFR)
| *****

i

! CADASTRAL

‘ I ATIVA /
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/08/2007

j MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

«
? j DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

****************4

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Página: 1/1Emitido no dia 23/05/2017 às 10:11:51 (data e hora de Bras íia).

ItL



âiàs, PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESAm.,.i,m
N° 0000000467

Razão Social

CUNHA EDIFICACOES E CONSTRUCOES LTDA - ME

INSCRIÇÃO

00000000905

Localizado RUA GILBERTO PARENTE DE SOUSA, 267 - - UBAJARA-CE

CEPBairroDocumento

62350-000C.N.P.J.: 09009594000176 MONTE CASTELO

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Código / Nome

5544 - CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

Endereço

RUA GILBERTO PARENTE DE SOUSA, 267

MONTE CASTELO UBAJARA-CE CEP: 62350-000

No. Requerimento

0000000467/2017

Documento

C.N.P.J.: 09.009.594/000

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

CERTIDÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de rever, cobrar e inscrever quaisquer dividas do Empresa

acima identificado que vierem a ser apurados através desta Divisão de Finanças, Tributação e

Fiscalização do Município de Ubajara - CE., é certificado que não constam pendências nessa inscrição

económica, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Municipal e a

inscrições em Dívida Ativa do Município, junto a esta Repartição Fiscal.

UBAJARA-CE, 12 DE JUNHO DE 2017

If»!Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 10/08/2017

COD. VALIDAÇÃO 0000000467

wmÈk
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA2017-5-23

Jis
T

«f!
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Gerai do Estado

Certidão Negate a M- Débitos Estaduais

tclxlòCfSM3

Emitida para os efeitos da -c.çòr. Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DOfÀ) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.370.292-4

CNPJlCPF:

09.009.594/0001-76

RAZÃO SOCIAL:

iCUNHA EDIFICACOES E CONS’ :Oc:S LTDA ME/• r<

r,t - -r,:t;rj,.er & cobrar as dívidas que venhamRessalvado o direito da Fazenda F-
a ser apuradas, certifico, para fins cr- j A- «vendo os vgistros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública - ->*f - u - js DINE, verrcc.iu-se nada existir em

nome do(a) requerente acima Icsen;,v cam's ' cie a presente data e horário, e, para

constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/05/17 ÀS 10D 5:05
VÁLIDA ÃTÉ 22/07/2017

A autenticidade - . , no- endereço
www.sefazxe.gov.br
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2017-6-12 Emissão de 2a via de Certidão

Canais 1LegislaçãoAcesso à informação ServiçosParticipeBRASIL

fteeiita feltrai
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CUNHA EDIFICACOES E CONSTRUCOES LTDA - ME /
CNPJ: 09.009.594/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:42:10 do dia 12/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2017.

"CoHígo de controle da certidão: 9DEB.F5F6.D361.AC20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta (Sá Preparar página
para impressão
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2017-6-12 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=15352460&VARPessoa=15352460&VARUf-CE&V...

VOLTAR

CAIXA tuuNoMiCA RtOfcrtAt.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

09009594/0001-76
CUNHA EDIFICACOES E CONSTRUCOES LTDA./

Nome Fantasia:cuNHA CONSTRUCOES

Endereço: RUA GILBERTO PARENTE DE SOUSA 267 / MONTE CASTELO /
UBA]ARA / CE / 62350-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/05/2017 a 26/06/2017

Certificação Número: 2017052801253164850928

Informação obtida em 12/06/2017, às 10:12:18.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CUNHA EDIFICACOES E CONSTRUCOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 09,009.594/0001-76

ME

Certidão n°: 129245318/2017
Expedição: 23/05/2017, às 10:46:27

Validade: 18/11/2017 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CUNHA EDIFICACOES E CONSTRUCOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n°

09.009.594/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado peia Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Ce:Lidão são de responsabilidade dos

atualizados até 2 (dois) dias

ME

;

Tribunais do Trabalho e

anteriores à data da

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão

autenticidade no portal-

internet (ht tp: / /www.tst . ius Lor ) .

Certidão emitida gratuitamente.

agências ou filiais.

ondíciona-se à verificação de sua

do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença concenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

acordos

recolhimentos previdencíár Los, a

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa ria Presidèncid ria República
N* DO PROTOCOLO tU:-u dn Junta Comerowi)

: ih'Sr ÁQh-ihSecretaria de Racionalizaçao c Simplificação

Oepartamenio de Registro Empresaria? e integração
r IP>-

JUNTA CCWERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

NR-SOBSALI •»

j :"4 iP! .dii ?:-.l ou íilvii, quando o

-.;:-c:r iur í.TU UF

Código do Natureza
jurídica

N- de Malricula do Agente

Auxiliar do Comércio

i
C~>
tF’-

23103613527 2135 16/298780-3
1 - REQUERIMENTOÿ

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

RICARDO J DA S ROSA - ME
;riu Empresa ou do Aycnto Auxiliar do Comercio)

roquor a V.S° u deferimento do seguinte ato:

' vlb

SOBRAL N° FCN/RE

CE1201600383402
CÓDIGO

DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
~~ ~ r ~

-TCEÿQ_

i N" DE CÓDIGO

.VIAS DOATO_

0021

. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL}021 Li f

t n
i

j

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Cornêfcio-

Nome.

Telefone de qóriteief
Assinatura: /

DA SJJÿVA ROSA

"{88; 9404-9911

SOBRAL - CE

Locaii /i
14 Dwembro 2016

Data

12 - USO DA JUNTA COMERCIAL
| | DECISÃO SINGULAR [~~| DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelriante(s):

SIMSIM Processo em Ordem

A decisão

:

Data

Q NÃO

__
/ NA° Responsável

Data Responsável Data Responsável

!

UECiSÁO SINGULAR

| "j Processo om exigência. (Vtrie despacho ern foiba anexa)

| j Processo deferido Publique-se e arquive-se.

! | j pionjsso indeferido. Punliquo-sc.

3CJ Exigência2a Exigência 5a Exigência43 Exigência

José Afí Aires
- osaessQ*.
ResponsávelData

! DECISÃO COLEGiADA

' CU 0,71 exigência. (Vide despacho em folha anexa)

: | | Prucesso chTuridu. Publique-se u arquivo-se

! J Prorosso indeferido. Publiqun-so.

5U Exigência ;4* Exigência2a Exigência 3a Exigência

/

Data Vogal VogalVogal

Presidente da Turma

•‘OBSERVAçõES

A

A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o n° 16/298780-3, referente à empresa RICARDO J DA S

ROSA - ME, NÍRE 2310361352-7, foi deferido e arquivado sob o n° 20162987803, em 26/12/2016. A validação deste documento poderá ser

feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o n° do protocolo e sua chave de segurança KRXíCZ. Este

documento foi autenticado e assinado digitalmente em 06/04/2017 às 15:37, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria Geral.
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Secretaria da Micro o Pequena Empresa da Presidèneiá da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Intogfoção

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/3•Vv> « 4 »•W

M<r«L- «•«W

NÚMERO DE IOENTIFÍCAÇÀO DO REGJSTRO DE EMPRESA - NIREDA SEDE

2310361352-7
"* m

V
D/CFJÍ-íAL {pwaacher sornenie*se ato referente a fiiiaij"

NOME DO EMPRESÁRIO (conÿjleto semabreviatufas)

RICARpO JONAS DA SILVA ROSA >

NACIONALIDADE

BRASILEIRA . ESTADO CtVÍL

SOLTEIRONA)

SEXO REGIME OE BENS (se casaúo)

y pq n
FILHO DE (pai)

NÃO CONSTA
(máe)

HERNILDA DA SILVA ROSAI
NASCIDO EM idnta do nascimento)

12/11/1989
Orgâo EmissorIDENTíDAOE (número)

05086311801
UF CPF (número)

044.185.123-14DETRAN CE

EMANCIPADO POR <forma tie emancipação somente no caso de merer)

NÒMERO
1121

OOMICtLIAOO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

RUA DONA MARIA TOMASIA

COMPLEMENTO CEPBAIRRO t DISTRITO

CAMPO DOS VELHOS 62030130

MUNICÍPIO

SOBRAL
UF

CE

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

DESCRIÇÃO ÒO ATO

ALTERACAO
DESCRIÇÃO OO EVENTO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL>
ATO EVENTO

002 021

DESCRIÇÃO DO EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTOEVENTO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

RICARDO J DA S ROSA - ME

NUMERO

1121
LOGRADOURO (rua, av, etc.)

RUA DONA MARIA TOMASIA

COMPLEMENTO CEPBAIRROIDISTRITO

CAMPO DOS VELHOS 62030130

MUNICíPIO'
SOBRAL

CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL)

JONAS-R-@HOTMAIL.COM
PAISUF

CE BRASIL

VALOR DO CAPITAL - RS

320.000,00
VALOR OO CAPITAL (por extenso)

TREZENTOS E VINTE MÍL REAIS

C0DIG0 DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

DESCRIÇÃO DO OBJETO

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANOAIMES
ALUGUEL DE ANDAIMES
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
CONSTRUCOES DE EDIFÍCIOS
INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

(CNAE Fiscal)

4321500

7739003
4292801
7319099
7711000
7732201
7732202
7739099

(CONTINUA)

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

21/11/2014
USO DA JUNTA COMERCIAL

1 - SIM
2 -NÃO

NUMERO D6 INSCRIÇÃO NO CNPJ

21.508.113/0001-72
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF
WENDtNÍE Qfc 1-I
A'JTO»i£AÇA0
04>VEHNAMZHTAL 1 |

ASSlNftTVRA OA FIRMA P/LO EryPRE3/R.IO {ou*f&ío reasÿentante/assislente/gMJinte)

V' si
DATA DA ASSINATURA OO EMPRESAR!ASSINAJi>F»
14/12/2016

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTAC0TOERCIAL

-AUTENTICAÇÃODEFERIDO.
PUBUQUE-SE E ARQUIVE-

José Alves

21508113000172CE1201600383402 CE27013632CEP1600221109

A Junta Comerciai do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o n° 16/298780-3, referente à empresa RICARJDO J DA S
ROSA - ME, NIRE 2310361352-7, foi deferido e arquivado sob o n° 20162987803, em 26/12/2016. A validação deste documento poderá ser
feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o n° do protocolo e sua chave de segurança KRXKZ. Este
documento foi autenticado e assinado digitalmente em 06/04/2017 ás 15:37, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria Geral.
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOSecretaria da Micro e Pequena Empresa daPrestdêncW da República
Secretaria de Racionalização c Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

2/3
v *%

* * í, » 4

v
w

Tilÿi= Ò/LráLC (prjwichêTsemente se alo referente a filial)NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

2310361352-7

NOME DO EMPRESÁRIO {completo sem abreviaturas)

RICARDO JONAS DA SILVA ROSA

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO(A)
NACIONALIDADE

BRASILEIRA -
sexo REGIME DE B6NS (se casado)

ÍXp; n
FLHO 06 (pel)

NÃO CONSTA
(mãe)

HERNILDA DA SILVA ROSA

Órgão Emissor CPF (número)

044.185.123-14
UFNASCIDO EM (daía de nascimento)

12/11/1989
IDENTIDADE (número)

05086311801 CEDETRAN

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

NÚMERO

1121
QOMICiUADO NA (LOGRADOURO ruja, av. etc.)

RUA DONA MARIA TOMASSA

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/ DISTRITO

CAMPO DOS VELHOS 62030130

MUNICíPIO

SOBRAL
UF

?>CE

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que nâo possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
DESCRiÇAO DO ATO

ALTERACAO
ATO

002
EVENTO

021

DESCRiÇAO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

RICARDO J DA S ROSA - ME

NÚMERO

1121
uOGRADOURO (rua, sv, olc.)

RUA DONA MARIA TOMASÍA

COMPLEMENTO CEPBAIRRO /DISTRITO

CAMPO DOS VELHOS 62030130

MUNICÍPIO

SOBRAL
PAIS

BRASIL
CORREIO ELETRÓNICO (E-MA)L)

JONAS-R-@HOTMAIL.COM
UF

CE

VALOR DO CAPITAL - R$

320.000.00
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

TREZENTOS E VINTE MIL REAIS

CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

DESCRIÇÃO DO OBJETO

1NSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
CONSTRUCAO DE ESTACÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUM1NACAO E SINAUZACAO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS

(CNAÊ Fiscal)
Ativldsfle priÿçlp#}

4321500
AtMiijitJffr sfcctmdÿrai.

4120400
4322303
4322302
4322301
4213800
43304QA

4399102
(CONTINUA)

«4

õãTãDE INíCIO DAS ATIVIDADES ]NúMERò Dê"INSCRIçãO NO CNPJ

21/11/2014
TRANSFERÊNCIA DtfsÊDÉ OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anierior

USO DA JUNTA COMERCIAL
OEI'erOEMTEDe.
AUTOBKACAO
GOVERNAMENTAL

UF
1 - SIM
2 -NÃO

21.508.113/0001-72

ASSiNAHIRA DA FIRMA PíLo EMPRSSÁRiQÿu pçlo rejyeeentante/assistwrtê/gêrenie)

J/rc ?nr/n s-J r/z 5> I2sÿ>o-
A A ASSINATURA

X
DAT

14/12/2016
%

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CQjftgRglÃL
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

José Aírtoft Gonçalves Alves
\ Assessor

&(JdiMJD

CE1201600383402 CEP1600221109 CE27013632 21508113000172

A Junta Comercial do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o n° 16/298780-3, referente à empresa RICARDO J DA S
ROSA - ME, NIRE 2310361352-7, foi deferido e arquivado sob o n° 20162987803, em 26/12/2016. A validação deste documento poderá ser
feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o n° do protocolo e sua chave de segurança KRXKZ. Este
documento foi autenticado e assinado digitalmente em 06/04/2017 às 15:37, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária Geral.
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Pequena Empresa da Presidfincií da RepúblicaSecretaria da Micro e
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOWUftgí Secretario do Raciormlltaçao o Simplificação v

Oepartamonttj de Registro Empresaria» o JnlngfaçSo 3/3t» 9m •e *o gtf «

f
........-f 'ÿ

i
V. "ÿÿÿ«" i"1""" '—'i . .

Nl?lJDA<F«LLAL (pr«e«cher somenle se ato referemÿ a filial)NUW6FÍO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

2310361352-7
#

NOME DO EMPRESÁRIO (ccmplolo ssrn abreviaturas)

RICARDO JONAS DA SILVA ROSA!
MACÍONAUOAOE

BRASILEIRA v
ESTAOO CIVIL

SOLTORO(A)

sexo REGIME DE BENS (se casado»

E<- :
FILHO OE (pai)

NÃO COWSTA
(mãe)

HERNILDA DA SILVA ROSA
}

NASCIDO EM (data de nascimento)

12/11/1989
órgão Emissor

DETRAN
IOENTIDADE (número)

05086311801
CPF (número)

044.185.123-14
UF

CE

EMANCIPADO FOR (forma <?e emancipação somente nc caso de menor)

I
DOMICILIADO NA (LOGRAOOURO rua, av. etc.)

RUA DONA MARÍA TOMASÍA

NUMERO

1121
'• <•

COMPLEMENTO BAIRROiDISTRITO

CAMPO DOS VELHOS
CEP

62030130

MUNICíPIO

SOBRAL
UF

CE

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer a Junta Comerciai do Estado do Ceará:

DESCRIÇÃO OO ATO

ALTERACAO
ATO DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
EVENTO

002 021

DESCRIÇÃO DO EVENTO OESCRtçào DO EVENTOEVENTO»! EVENTO

NOME EMPRESARIAL

RICARDO J DA S ROSA - ME

NÚMERO

1121

i LOGRADOURO (rua, av. Q|C->

RUA DONA MARIA TOMASIA

COMPLEMENTO CEPBAIRRO /DISTRITO

CAMPO DOS VELHOS 62030130

MUNICÍPIO

SOBRAL
PAlS

BRASIL
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL)

JONAS-R-@HOTMAIL.COM
UF

A CE

VALOR DO CAPITAL - RS

320.000,00
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

TREZENTOS E VINTE MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

DESCRIÇÃO DO OBJETO

(CNAE Fiscal)
iMívidte. oiiiicipKI

4321500

4221902
4221903
8129000
4329104

USO DA JUNTA COMERCIAL
1- SIM
2- NÃO

DATA DE INÍCIODAS ATIVIDADES j NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

2V11/2D14
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF
N|R£ anterior

UFf!
DEPENMNtE06 I J
AVTCGIMçáO I I
OOVEHNXMENIAi I 1

21.50B.113/0001-72
A

ASSINARA DA FIRMA RELO EMPÿESARX?(0U peJCkT

V (J/T> r) _
DATADA ASSINATURA _

ASSINATUBft PQ EMPRESÁRIO.— - _ _

________
' .....—

" -

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA QDittÊRCIAL

apresentanie/esslstente/gerenteií

-/???<?

14/12/2016
A'

4AOTENTICAÇÃODEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.i

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/12/2016
SOB N0: 20162987803 , *Q
Protocolo: 16/29678Q-3, DE 20/1 6

Empresa:23 1 0361352 7
RICARDO J DA S ROSA - ME

loÿirfrin Gonçalves Alves 9f

LENIRA CARDOSO DE A SERAINE

SECRETARIO-GERAL

Á
CE1201600383402 CEP1600221109 CE27013632 21508113000172

A Junta Comerciai do Estado do Ceará certifica que o documento protocolizado sob o n° 16/298780-3, referente à empresa RICARDO J DA S

ROSA - ME, NIRE 2310361352-7, foi deferido e arquivado sob o n° 20162987803, em 26/12/2016. A validação deste documento poderá ser

feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucec.ce.gov.br/, informe o n° do protocolo e sua chave de segurança KRXRZ. Este
documento foi autenticado e assinado digitalmente em 06/04/2017 às 15:37, por Lenira Cardoso de Alencar Seraine -Secretária Geral.
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai2017-5-23

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEGÊCc : DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
mm

[NúMERO DE INSCRIçãO

[21.508.113/0001-72
j MATRIZ_

"

CATA DE ABERTURA

25/11/2014
COMPROVANTE OT ALCAGÃO E DE

SITUAçãO cor: . STRALf

2|NOME EMPRESARIAL

[ RICARDO J DA S ROSA - ME

[TÍTOLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HARDEZ LOCACOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

43,21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção setts operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

j 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,

j sem operador
41.20-4-00 - Construção de edifícios

j 43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
|43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

\ 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
j 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
j 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

1 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
] 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
j 42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

|81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

j 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos
|e aeroportos______________

I

I
!
í

I

I:

í

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

| LOGRADOURO

I R DONA MARIA TOMASIA
COMPLEMENTO

í J L:
sBAIRRO®ISTRITO

CAMPO DOS VELHOS
l (MUNICÍPIO

J i SDBRAL

~j fTSLEFONÊ
| ; (88) 3613-3006

CEP UF

[62,030-130 CE5
[ENDEREÇO ELETRÓNICO

l ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
! *****}

! STfUÃCÂO CÁDASTRAL

! ATiVA /_
[DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

[ 25/11/2014_
jMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de rnaío de 2016.

Emitido no dia 23/05/2017 às 10:36:44 (data e hora de Bras lia). Página: 1/1



2017-5-29 Certidão Negativa de Débitos

N" PROTOCOLO

1201/2017 '

N“ CERTIDÃO

1201/2017

, N >

SECRETARIA DO ORÇAMENTO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

RICARDO J DA S ROSA - ME

INSCRIÇÃO NO CNP.I OU CPF

21.508.113/0001-72

PRINCIPAL SÓCIO OU DIRIGENTE CPF

RICARDO JONAS DA SILVA ROSA 044.185.123-14

INCRIÇÂO MUNIOPAL

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO SOB O NÚMERO ACIMA
INDICADO,E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DEINSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER

APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DEDIREITO, QUE,REVENDO OS REGISTROS DO CADASTRO DE INADIMPLENTESDA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, VERIFICOU-SENADA EXISTIR EMNOME DO REQUERENTE ACIMA IDENTIFICADO ATÉ A

PRESENTE DATA.

No site http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CND_online/validar_cnd.php, utilize o código de validação abaixo, para verificar a

autenticidade deste documento:
2017120120171201

OBS:

VÁLIDO ATÉ 20/06/2017
TTOÃIÿUÊRRÃSURrrôRNA RA NULO ESTE DOCUMENTO

LOCAL E DATA

Sobral - (CE), 22 de marÃ§o de 2017

1Q3



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA2017-5-23

TC

?! ?Ç;I

GOVPRDô DO
ESTADO 1)0 CEARÁ

Procuradoria Gerai do Estado

Certidão Negativa dv Débitos Estaduais

N° 2Cí7'B??1Q356

Emitida para os efeitos da instrução Wormativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO t*0(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************|

CNPJ / CPF:

21.508.113/0001-72 /

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda EstaduaE c?e inscrever e cobrar as dívidas que venham
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimpientes da Fazenda Pública Estadual - CÃDINE, verificou-se nada existir em
nome do(a) requerente acima identificatío(a) até a presente data e horário, e, para

constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/05/1? AS 10:38:14
VÁLIDA ATÉ 22/07/201? X

Â ' ' • , - - no endereço
isiww. 3e fa z,ce, §o«„br

194
:



2017-5-23

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai de crasi!
Procuradoria-Geral da Fazendo h„e'onai

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELA'»!' ’AS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
A.H'v ' UNSÃO

XNome: RICARDO J DA S ROSA - ME
CNPJ: 21.508.113/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive,as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

r,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn,fazenda.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:35:07 do dia 22/02/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2017.
Código diD5õntrólé da"certidão: B520.6E26.62E4.9C01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í
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2017-6-13 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22300565&VARPessoa=22300565&VARUf=CE&VARl|...

I

CM ' \M
CAIXÃ ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21508I13/0001-72
Razão Social: RICARDO J DA S ROSA ME

Endereço:

/
R DONA MARIA TOMASIA / CAMPO DOS VELHOS / SOBRAL / CE /
62030-130

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

1

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

I
Validade: 02/06/2017 a 01/07/2017 >

Certificação Número: 2017060205453984596923

Informação obtida em 13/06/2017, às 13:31:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I
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O'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RICARDO J DA S ROSA M2

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 21.508.113/0001-72
Certidão n°: 129245033/2017
Expedição: 23/05/2017
Validade: 18/11/2017
dê.....sua expedição.

às 10:44:55

/180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que RICARDO J DA S ROSA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

21.508.113/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalhe, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http:// www . t s t . jus .br ) .
Certidão emitida gratuitamente.

M E

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais
inadimplentes perante a Ju

estabelecidas em sentença cordenatóría transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive no concernente aos

honorários, a custas, a

ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

do Trabalho quanto às obrigações

acordos judiciais

recolhimentos prevídenc

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

a
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